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I – RELATÓRIO 

A organização WWF-Brasil sugere a esta Comissão a 

realização de uma Audiência Pública para debater o tema das áreas úmidas no 

País. A referida organização justifica a proposição lembrando que o Brasil 

abriga uma das maiores áreas úmidas continentais do planeta, vale dizer, o 

Pantanal. Afirma que nossas áreas úmidas carecem de proteção adequada e 

estão sob permanente ameaça de degradação. Observa ainda que de 1º a 9 de 

junho deste ano será realizada no Uruguai a 12ª Conferência das Partes da 

Convenção sobre Áreas Úmidas de Importância Internacional (Convenção de 

Ramsar), e que seria oportuno debater o tema no Congresso como parte dos 

preparativos para a participação do País na citada Conferência.  

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

De acordo com o Ministério do Meio Ambiente, a 

Convenção de Ramsar define zona úmida de forma abrangente, incluindo toda 
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a extensão de pântanos, charcos e turfas, ou superfícies cobertas de água, de 

regime natural ou artificial, permanentes ou temporárias, contendo água parada 

ou corrente, doce, salobra ou salgada. Áreas marinhas com profundidade de 

até seis metros, em situação de maré baixa, também são consideradas zonas 

úmidas. 

As zonas úmidas abrigam uma grande riqueza de flora e 

fauna e fornecem serviços ambientais fundamentais ao desenvolvimento 

socioambiental e ao bem-estar de populações humanas. Elas regulam o regime 

hídrico de vastas regiões e fornecem água e alimentação para as comunidades 

humanas, rurais e urbanas. Os ambientes úmidos também cumprem um papel 

vital no processo de adaptação e mitigação das mudanças climáticas, uma vez 

que, em geral, são grandes reservatórios de carbono. 

As zonas úmidas são áreas, em geral, ecologicamente 

sensíveis e particularmente susceptíveis à degradação por ação humana. A 

destruição dessas áreas tem elevado custo ambiental, social e econômico. 

O Brasil abriga uma grande variedade de zonas úmidas 

importantes e é Parte da Convenção de Ramsar desde 1993, a qual tem por 

missão "a conservação e o uso racional por meio de ação local, regional e 

nacional e de cooperação internacional visando alcançar o desenvolvimento 

sustentável das zonas úmidas de todo o mundo". 

Tendo em vista, portanto, a importância das zonas 

úmidas para o País e o papel do Brasil no contexto dos esforços internacionais 

de cooperação em prol da conservação dessas áreas, votamos pela aprovação 

da Sugestão nº 14, de 2015.  

Sala da Comissão, em        de                         de 2015. 

Deputado SARNEY FILHO  

Relator 
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